
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba
LEI MUNICIPALNQ 1.178/93

VISPOE SOBREA CRIACÃOVO VISTRITO MUNICIPAL VE

MIRITITUBA, E VÃ OUTRAS PROVIVÊNCIAS.

A CÃMARAMUNICIPALVE ITAITUBA, ApJwvou, Eótatuiu e Eu Sal1uo/'w e Public.o

a -óeglÚl1te Lei:

ARTIGO lQ - F~c.a ~do o VISTRITO MUNICIPALVE MIRITITUBA, c.om-óede l1a loc.alidade '
de MIRITITUBA, a qual pa-ó-óaa c.atego~ de VILA VE MIRITITUBA p~a c.OI1-6~~ a Sede do

VM:tJvt:tO ~do pOfL e-óta Lei.

ARTIGO 2Q - O VISTRITO VE MIRITITUBA, tefLã 0-6 -óeglÚl1te-ó Umae-ó I I1defLfu:tJvt:tw :

a) EVttJr..e 0-6 VISTRITOS VE MIRITITUBA e ITAITUBA, c.ome<;.a110 Rio Itapac.UfLã GfLal1de,

c.Ol1ôfLol1tea Fôz do ~o AmadeU-ó: -óeguem pua jUl1-6al1te puo talvegue do ~o Itapac.uM '
GfLal1de, ate a -óua Fôz 110 ~o Tapajô-ó, -óeguem p~a a JU-óal1te ac.ompal1hal1do a m~gem CÜtLe!::

ta do R~o Tapajô-ó ate a Fôz do R~o Itapac.UfLaz~l1ho, deixal1do p~a It~uba a-ó Ilha-ó do
PefLc.UfL6o .

b) EVttJr..e O-ó VISTRITOS VE MIRITITUBA e CAMPOVERDE- Come<;.aml1a Fôz do ~o Itap!!;.

c.UfLaz~l1ho110~o Tapajô-ó e -óeguem p~a mol1tal1te puo talvegue do ~o Itapac.UfLaz~l1ho ate

a pol1te do Km 25 da Rodov~a BR 230/TfLal1-6amaZÔMc.a, de-óte pol1to -óeguem 110-óel'Llido gefLal,

Sude-óte, ac.ompal1hal1do a-ó c.ota.-6 mãúma-ó da-ó veUel1te-ó CÜtLúta do R~o Tapajô-ó, ate alc.al1-

<;.~ o ~o Itapac.uM GfLal1de, c.ol1ôfLol1tea Fôz do R~o AmadeU-ó.

ARTIGO3Q - O VM:tJvt:tO~ado pOfLe-óta Lei, obedec.e o e-ótabeleudo pua Lei E-ótadual
I1Q 5.584 de 18 de jal1~o de 1.990.

ARTIGO4Q - E-óta Lei el1tJ1.~ã em v~gofL li pCV1J/iAda data de -óua public.a<;.ão, ô~c.al1do fLe-

vogada-ó a-ó fupo-ó~<;.õe-ó em c.ol1tJ1.ãJLio.

GABINETEVO PREFEITOMUNICIPALVE ITAITUBA, ESTAVOVO PA-

RÃ, em 16 de NovembfLo de 1993.
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